
Processo nº 24.492-9/2013
Interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 
Assunto Consulta 
Relator Conselheiro SÉRGIO RICARDO    
Sessão de Julgamento 22-10-2013 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23/2013 – TP

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SINOP.  CONSULTA.  DIVERSOS. 

PUBLICIDADE. IMPRENSA OFICIAL. DEFINIÇÃO EM LEI LOCAL. DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS.  SUBSTITUIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL 

DO  ESTADO.  POSSIBILIDADE.  1) Os  órgãos  e  entidades  municipais 

fiscalizados pelo TCE/MT poderão, mediante definição legal e celebração 

de  Termo  de  Adesão,  estabelecerem  o  Diário  Oficial  Eletrônico  do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso como seu veículo oficial de 

imprensa, nos termos do inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 8.666/1993, c/c 

o  artigo  10  da  Resolução  Normativa  nº  27/2012.  2) Adotando-se  os 

procedimentos  descritos  no  item anterior,  as  publicações  impostas  pelo 

inciso  II  do  artigo  21  da  Lei  nº  8.666/1993 poderão  ser  realizadas  no 

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

em substituição ao Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 1º, § 1º, 

c/c o artigo 4º, § 2º, da Lei Complementar nº 475/2012. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 24.492-9/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, XI,  e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  7.426/2013  do 

Ministério Público de Contas,  responder  ao consulente que:  1) os órgãos e entidades municipais 

fiscalizados  pelo TCE/MT poderão,  mediante  definição  legal  e  celebração de Termo de  Adesão, 

estabelecerem o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso como seu 

veículo oficial de imprensa, nos termos do inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 8.666/1993, c/c o artigo 
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10  da  Resolução  Normativa  nº  27/2012;  e,  2) adotando-se  os  procedimentos  descritos  no  item 

anterior,  as  publicações  impostas  pelo  inciso  II  do  artigo  21  da  Lei  nº  8.666/1993  poderão  ser 

realizadas  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  em 

substituição ao Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 1º, § 1º, c/c o artigo 4º, § 2º, da Lei 

Complementar nº 475/2012. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Encaminhem-se  ao Consulente cópias do relatório e voto do Relator,  bem como do Parecer  nº 

100/2013 da Consultoria Técnica.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO, e os  Conselheiros Substitutos ISAIAS LOPES DA 

CUNHA, que estava substituindo o Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, e LUIZ HENRIQUE LIMA, 

que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 22 de outubro de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                        Presidente 

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
                        Relator 

        

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR 
           Procurador Geral de Contas 
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